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INDICAÇÃO  Nº  582,  DE  2002

Tenho recebido em meu gabinete diversas lideranças que solicitam providências, no sentido de se tomem atitudes visando o combate a violência nos Municípios do âmbito da Delegacia Seccional de Andradina, que abrange: Lavínia, Mirandópolis, Guaraçaí, Murutinga do Sul, Castilho, Itapura, Ilha Solteira, Pereira Barreto, Suzanápolis e Sud Menuci.

A interpretação dos dados obtidos junto com a população local é de que a segurança em toda a região passa por um aumento estando há níveis inaceitáveis.

Desnecessário é discorrer sobre o assunto que, por si só, é gritante. Embora com estes problemas, toda a região possui com um numero reduzido, muito aquém das necessidades de; Carcereiros, Delegados, Investigadores e Escrivães. É necessário que se tomem medidas eficientes e imediatas no combate a criminalidade, criando condições de operacionalizar os equipamentos disponíveis para o cumprimento da lei.

Diante do exposto,

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando providências urgentes, através da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, e da Secretaria de Assuntos Penitenciários, no sentido de agilizar os concursos públicos que versam sobre a contratação da equipe necessária para o bom trabalho no combate ao crime e manutenção da segurança, na Seccional de Andradina, e encontrando assim solução eficaz para o combate à violência.

Solicitamos com isto o aumento imediato do efetivo policial, e a valorização das Corporações.

Com a melhoria das condições de trabalho do policial e aumentando o efetivo, acreditamos que será possível oferecer maior segurança à população.



Sala das Sessões, em 25-03-2002




a) ARNALDO JARDIM
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